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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5264/2026, DE 08 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a adoção dos Protocolos de Enfermagem na Atenção Primária à Saúde no âmbito do Município de Novo Cabrais/RS e dá outras providências.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com artigo 57, Inciso VIII da Lei Orgânica do Município:
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 7.498/1986 e o Decreto Federal nº 94.406/1987, que regulamentam o exercício da Enfermagem, assegurando ao enfermeiro a prescrição de medicamentos e solicitação de exames rotineiros e complementares quando estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; 

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS de 2017 (Política Nacional de Atenção Básica), que redefine as atribuições dos profissionais na APS;

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar o fluxo assistencial, reduzir o tempo de espera e ampliar a resolutividade das Unidades Básicas de Saúde de Novo Cabrais;

CONSIDERANDO a excelência técnica dos Protocolos de Enfermagem elaborados pelo Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul (COREN-RS);
CONSIDERANDO a necessidade de desafogar a demanda médica, a redução do tempo de espera dos usuários e a ampliação do acesso aos serviços de saúde;

CONSIDERANDO o fortalecimento do trabalho multiprofissional das equipes de trabalho e garantir maior resolutividade e qualidade nos atendimentos;
D E C R E T A:

Art. 1° - Fica formalizada a adoção e a implementação dos Protocolos de Enfermagem na Atenção Primária à Saúde no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Novo Cabrais/RS.
Art. 2º Os enfermeiros da rede municipal de saúde, no exercício de suas atividades na Atenção Primária, ficam autorizados a realizar consultas de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme as diretrizes estabelecidas nos Protocolos do COREN-RS, com foco prioritário em:
I – Manejo Clínico e Classificação de Risco da Dengue;
II – Pré-natal de Risco Habitual;
III – Saúde da Mulher (Saúde Reprodutiva e Rastreamento de Câncer de Colo de Útero e Mama);

IV – Saúde da Criança e do Adolescente;
V – Hipertensão Arterial Sistêmica e Diabetes Mellitus;
VI – Outros protocolos que venham a ser homologados pelo COREN-RS e adotados pela gestão local.

Art. 3º A prescrição de medicamentos e a solicitação de exames por enfermeiros ficam restritas aos itens elencados nos respectivos protocolos.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Saúde deverá promover a capacitação contínua dos profissionais para a correta aplicação destes protocolos, garantindo a segurança do paciente e do profissional.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Cabrais, 08 de abril de 2026.
                                                                      Leodegar Rodrigues
                                                                  Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

      Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

